
"CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO
N.2 41, DE 1999
(Do Sr. Miro Teixeira)

Altera a redação do art. 23 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

(DECORRIDO O PRAZO PREYISTO NO § 1° DO ART. 21~ DO ~ICD, ENCAMINHE-SE À
COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO E A MESA)

o Congresso Nacional resolve:

Art. 10 O art. 23 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 23. Na constituição das Comissões permanentes e
temporárias, na eleição de seus Presidentes e Vice-Presidentes, bem
como na designação dos Relatores e dos Relatores substitutos
assegurar-se-á, tanto quanto possível, a representação proporcional
dos Partidos e dos Blocos Parlamentares que participem da Casa,
incluindo-se sempre um membro da Minoria ainda que pela
proporcionalidade não lhe caiba lugar. (NR)."

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões
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JUSTIFICAÇÃO

O § l° do art. 58 da Constituição Federal torna expresso o princípio
segundo o qual o funcionamento do Congresso Nacional e de suas Casas deverá se
pautar pelo respeito à proporcionalidade de sua composição e o respeito à
participação democrática de todas as forças políticas que os compõem, majoritáriás
e minoritárias.

Mencionada regra constitucional foi reproduzida em diversos
dispositivos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, especialmente
naqueles que fixam regras para a eleição dos membros da Mesa Diretora (arts. 7° e
8°), que dispõem sobre a constituição e composição das comissões - permanentes e
temporárias - integrantes da estrutura da Câmara dos Deputados (arts. 23, 25, 26, 27

- -
e 28 ), que disciplinam a eleição do Presidente e dos três Vice-Presidentes das
Comissões (art. 39).

Busca~se, desta forma, o atendimento ao preceito constitucional que
propugna pela preservação do princípio da proporcionalidade e respeito à atuação
democrática de todas as forças políticas representadas no Congresso Nacional.

Resta apenas um pequeno ajuste para que este sistema funcione
organicamente. Diz respeito ao mecanismo de designação de relatores. A única
regra formal existente é a encontradiça no inciso VI do art. 41 do Regimento Interno
segundo o qual os relatores e relatores substitutos são. designados pelo Presidente
das Comissões, ou, quando há delegação, pelos Vice-Presidentes (inciso XIX do art.
41).

Entendemos que a designação de relatores deve também seguir o
princípio da proporcionalidade, seja nas comissões permanentes, seja nas comissões
temporárias - especiais, parlamentares de inquérito e externas.

Desta forma, consoante o proposto neste projeto, estar-se-á
respeitando a intenção do legislador constituinte originário que tomou expresso o
respeito aos princípios da proporcionalidade e do funcionamento democrático do

-cresso Nacional e de suas Casas.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITillCÁÜ
~

DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988o-
.. ~ ..

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

Seção VII
Das Comissões
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REGIMENTO INTERNO
DA

A

CAMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

......................................................................................................................................................................................................................

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Capítulo m
DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS

SeçãoIT
Da Eleição da Mesa

Art.7° A eleição dos membros da Mesa far-se-á por escrutínio secreto,
exigida maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, e maioria simples, em
segundo -escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as
seguintes exigências e formalidades:

I - registro, junto à Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos
previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos
cargos que, de acordo com o princípio da representação proporcional, tenham sido
distribuídos a esses Partidos ou Blocos Parlamentares;

II - chamada dos Deputados para a votação;



III - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o
nome do votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para
todos os cargos, ou chapa completa desde que decorrente de acordo partidário;

IV - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que
resguardem o sigilo do voto;

V - colocação das sobrecartas em quatro urnas, à vista do Plenário, duas
destinadas à eleição do Presidente e as outras duas à eleição dos demais membros
da Mesa;

VI - acompanhamento dos trabalhos de apuração, junto à Mesa, por dois
ou mais Deputados indicados à Presidência por Partidos ou Blocos Parlamentares
diferentes e por candidatos avulsos;

VII - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das
urnas, em primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e,
verificada a coincidência do seu número com o dos votantes, do que será
cientificado o Plenário, abri-Ias-á e separará as cédulas pelos cargos a preencher;

VIII - leitura, pelo Presidente, dos nomes dos votados;

IX - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua
anotação por dois outros, à medida que apurados;

X - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso lU;

XI - redação, pelo Secretário, e leitura, pelo Presidente, do resultado de
cada eleição, na ordem decrescente dos votados;

XII - realização de segundo escrutínio, com os dois mais votados para
cada cargo, quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;

XIII - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de
legislaturas, em caso de empate;

XIV - proclamação, pelo Presidente, do resultado final e posse imediata
dos eleitos.

Art. 8° Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível,
a representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem
da Câmara, os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de
acordo com o mesmo princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas
avulsas oriundas das mesmas bancadas, observadas as seguintes regras:
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I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou
conforme o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de
criação do Bloco Parlamentar;

II - em caso de omissão, ou se a representação não fIzer a indicação,
caberá ao respectivo Líder fazê-la;

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento
hábil, a ser enviado de imediato" ao Presidente da Câmara, para publicação;

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer
Deputado poderá concorrer ao_s cargos da Mesa que couberem à sua representação,
mediante comunicação por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado
o tratamento conferido aos demais candidatos.

§ 1° Salvo composição diversa resultante de acordo entre as
bancadas, a distribuição dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças,
da maior para a de menor representação, conforme o número de cargos que
correspo.nda a cada uma delas.

§ 2° Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verifIcar-se
qualquer vaga na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco
sessões, observadas as disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância
depois dessa data, a Mesa designará um dos membros titulares para responder pelo
cargo.

§ 3° É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda
que pela proporcionalidade não lhe caiba lugar.
...........................................................................................................................................................................................................

TÍTULO 11
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

.........................................................................................................................................................................................................

Capítulo IV
DAS COMISSÕES

Seção I
Disposições Gerais

.......................................................................................................................................................................................

Art. 23. Na constituição das Comissões assegurar-se-á, tanto quanto
possível, a representação proporcional dos Partidos e dos Blocos Parlamentares,



que particip~m ~ Casa, incluindo-se sempre um membro da Minoria, ainda que
pela proporCIOnalIdade não lhe caiba lugar.

........................................................................................................................................................................................................................................................

Seção II
Das Comissões Permanentes

Subseção I
Da Composição e Instalação

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes
será estabelecido por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos
trabalhos da primeira e da terceira sessões legislativas de cada legislatura,
prevalecendo o quantitativo anterior enquanto não modificado.

§ 1° A fixação levará em conta a composição da Casa em face do
número de Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto possível, do
princípio da proporcionalidade partidária e demais critérios e normas para a
representação das bancadas.

1§ 2° Nenhuma Comissão terá mais de doze centésimos nem menos
de cinco centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração.

§ 3° O número total de vagas nas Comissões não excederá o da
composição da Câmara, não computados os membros da Mesa

Art. 26. A distribuição das vagas nas Comissões Permanentes, por
Partidos ou Blocos Parlamentares, será organizada pela Mesa logo após a fIXação
da respectiva composição numérica e mantida durante toda a sessão legislativa.

§ lOCada Partido ou Bloco Parlamentar terá em cada Comissão
tantos suplentes quantos os seus membros efetivos.

2§ 2° Nenhum Deputado poderá fazer parte, como membro titular, de
mais de uma Comissão Permanente, ressalvada a Comissão da Amazônia e de
Desenvolvimento Regional e de Direitos Humanos.

1Parágrafo alterado pela Resolução n° 37, de 1993.

2Parágrafo alterado pela Resolução n° 15, de 1996.
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§ 3° Ao Deputado, salvo se membro da Mesa, será sempre
assegurado o direito de integrar, como titular, pelo menos uma Comissão, ainda
que sem legenda partidária ou quando esta não possa concorrer às vagas existentes
pelo cálculo da proporcionalidade.

§ 4° As modificações numéricas que venham a ocorrer nas bancadas
dos Partidos ou Blocos Parlamentares, que importem modificações da
proporcionalidade partidária na composição das Comissões, só prevalecerão a
partir da sessão legislativa subseqüente.

Art. 27. A representação numérica das bancadas nas Comissões será
estabelecida dividindo-se o número de membros da Câmara pelo número de
membros de cada Comissão, e o número de Deputados de cada Partido ou Bloco
Parlamentar pelo quociente assim obtido. O inteiro do quociente fmal, dito
quociente partidário, representará o número de lugares a que o Partido ou Bloco
Parlamentar poderá concorrer em cada Comissão.

§ 1° As vagas que sobrarem, uma vez aplicado o critério do caput,
serão destinadas aos Partidos ou Blocos Parlamentares, levando-se em conta as
frações do quociente partidário, da maior para a menor.

§ 2° Se verificado, .após aplicados os critérios do caput e do
parágrafo anterior, que há Partido ou Bloco Parlamentar sem lugares suficientes
nas Comissões para a sua bancada, ou Deputado sem legenda partidária, observar­
se-á o seguinte:

I - a Mesa dará quarenta e oito horas ao Partido ou Bloco Parlamentar
nessa condição para que declare sua opção por obter lugar em Comissão em que
não esteja ainda representado;

li - havendo coincidência de opções terá preferência o Partido ou Bloco
Parlamentar de maior quociente partidário, confor:rD;e os critérios do caput e do
parágrafo antecedente;

III - a vaga indicada será preenchida em primeiro lugar;
IV - só poderá haver o preenchimento de segunda vaga decorrente de

opção, na mesma Comissão, quando em todas as outras já tiver sido preenchida
uma primeira vaga, em idênticas condições; .

V - atendidas as opções do Partido ou Bloco Parlamentar, serão
recebidas as dos Deputados sem legenda partidária;

VI - quando mais de um Deputado optante escolher a mesma Comissão,
terá preferência o mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas.

§ 3° Após o cumprimento do prescrito no parágrafo anterior, proceder-
se-á à distribuição das demais vagas entre as bancadas com direito a se fazer
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representar na Comissão, de acordo com o estabelecido no caput, considerando-se
para efeito de cálculo da proporcionalidade o número de membros da Comissão
diminuído de tantas unidades quantas as vagas preenchidas por opção.

Art. 28. Estabelecida a representação numérica dos Partidos e dos Blocos
Parlamentares nas Comissões, os Líderes comunicarão ao Presidente da Câmara, no
prazo de cinco sessões, os nomes dos membros das respectivas bancadas que, como
titulares e suplentes, irão integrar cada Comissão.

§ 1° O Presidente fará, de oficio, a designação se, no prazo fixado, a
Liderança não comunicar os nomes de sua representação para compor as Comissões,
nos termos do § 3° do art. 45.

§ 2° Juntamente com a composição nominal das Comissões, o
Presidente mandará publicar no Diário do Congresso Nacional3 e no avulso da
Ordem do Dia a convocação destas para eleger os respectivos Presidentes e Vice­
Presidentes, naforma do art. 39.

............................................................................................................................................................................. ..

Seção IV
Da Presidência das Comissões

Art. 39. As Comissões terão um Presidente e três Vice-Presidentes, eleitos
por seus pares, com mandato até 15 de fevereiro do ano subseqüente à posse, vedada
a reeleição.

§ 1° O Presidente da Câmara convocará as Comissões Permanentes
para se reunirem em até cinco sessões depois de constituídas, para instalação de seus
trabalhos e eleição dos respectivos Presidente, Primeiro, Segundo e Terceiro Vice­
Presidentes.

§ 2° Os Vice-Presidentes terão a designação prevista no parágrafo
anterior, obedecidos, pela ordem, os seguintes critérios:

I - legenda partidária do Presidente;
li - ordem decrescente da votação obtida
§ 3° Serão observados na eleição os procedimentos estabelecidos no

art. 7°, no que couber.

§ 4° Presidirá a reunião ° último Presidente da Comissão, se reeIêito
Deputado ou se continuar no exercício do mandato, e, na sua falta, o Deputado mais
idoso, dentre os de maior número de legislaturas.
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§ 50 O membro suplente não poderá ser eleito Presidente ou Vice-
Presidente da Comissão.

Art. 40. O Presidente será, nos seus impedimentos, substituído por Vice­
Presidente, na seqüência ordinal, e, na ausência deles, pelo membro mais idoso da
Comissão, dentre os de maior número de legislaturas.

Parár;rajo único. Se vagar o cargo de Presidente ou de Vice-Presidente,
proceder-se-á a nova eleição para escolha do sucessor, salvo se faltarem menos de
três meses para o término do mandato, caso em que o cargo será provido na forma
indicada no caput deste artigo.

Art. 41. Ao Presidente de Comissão compete, além do que lhe for
atribuído neste regimento, ou no Regulamento das Comissões:

I - assinar a correspondência e demais documentos expedidos pela
Comissão;

II - convocar e presidir todas as reuniões da Comissão e nelas manter a
ordem e a solenidade necessárias;

III - fazer ler a ata da reunião anterior e submetê-la a discussão e votação;

IV - dar à Comissão conhecimento de toda a matéria recebida e despachá-
la',

V - dar à Comissão e às Lideranças conhecimento da pauta das reuniões,
prevista e organizada na forma deste regimento e do Regulamento das Comissões;

VI - designar Relatores e Relatores substitutos e distribuir-lhes a matéria
sujeita a parecer, ou avocá-la, nas suas faltas;

VII - conceder a palavra aos membros da Comissão, aos Líderes e aos
Deputados que a solicitarem;

VIII - advertir o orador que se exaltar no decorrer dos debates, ou que
incorrer nas infrações de que trata o § lOdo art. 244;

::;.;IX - interromper o orador que estiver falando sobre o vencido e retirar-lhe a
palavra no caso de desobediência;

X - submeter a votos as questões sujeitas à deliberação da Comissão e
proclamar o resultado da votação;

XI - conceder vista das proposições aos membros da Comissão, nos termos
do art. 57, XVI;

XII - assinar os pareceres, juntamente com o Relator;

XIII - enviar à Mesa toda a matéria destinada à leitura em Plenário e à
publicidade;
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XIV - determinar a publicação das atas das reuniões no Diário do
Congresso Nacional4;

XV - representar a Comissão nas suas relações com a Mesa, as outras
Comissões e os Líderes, ou externas à Casa;

XVI - solicitar ao Presidente da Câmara a declaracão de vacância na
Comissão, consoante o § lOdo art. 45, ou a designação de substituto para o membro
faltoso, nos termos do § lOdo artc44;

XVII - resolver, de acordo com o Regimento, as questões de ordem ou
reclamações suscitadas na Comissão;

XVIII - remeter à Mesa, no início de cada mês, sumário dos trabalhos da
Comissão e, no fim de cada sessão legislativa, como subsídio para a sinopse das
atividades da Casa, relatório sobre o andamento e exame das proposições distribuídas
à Comissão;

XIX - delegar, quando entender conveniente, aos Vice-Presidentes a
distribuição das proposições;

XX - requerer ao Presidente da Câmara, quando julgar necessário, a
distribuição de matéria a outras Comissões, observado o disposto no art. 34, lI;

XXI - fazer publicar no Diário do Congresso Nacional5 e mandar afixar
em quadro próprio d.a.Comissão a matéria distribuída, com o nome do Relator, data,
prazo regimental pat6.. relatar, e respectivas alterações;

XXII - determinar o registro taquigráfico dos debates quandO julgá-lo
necessário;

XXIII - solicitar ao órgão de assessoramento institucional, de sua iniciativa
ou a pedido do Relator, a prestação de assessoria ou consultoria técnico-legislativa ou
especializada, durante as reuniões da Comissão ou para instruir as matérias sujeitas à
apreciação desta

Parágrafo único. O Presidente poderá funcionar como Relator ou Relator
substituto e terá voto nas deliberações da Comissão.,

Art. 42. Os Presidentes das Comissões Permanentes reunir-se-ão com o
Colégio de Líderes ~empre que isso lhes pareça conveniente, ou por convocação do
Presidente d?' Câmara, sob a presidência deste, para o exame e assentamento de
providências"relativa&'à eficiência do trabalho legislativo.

Alterado para Diário da Câmara dos Deputados, por Ato dos Presidentes das Mesas
das duas Casas do Congresso Nacional de 2 de outubro de 1995.
Alterado para Diári,? da Câmara dos Deputados, por Ato dos Presidentes das Mesas
das duas Casas do Congresso Nacional de 2 de outubro de 1995.
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Parágrafo unzco. Na reumao seguinte à prevista neste artigo, cada
Presidente comunicará ao Plenário da respectiva Comissão o que dela tiver resultado.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF


